




LEI Nº 2.460 DE 14 DE JUNHO DE 2016
 

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE
NO SUBSÍDIO DO PREFEITO E
VICE-PREFEITO MUNICIPAIS E
NA REMUNERAÇÃO DOS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS A
TÍTULO DE REVISÃO GERAL
ANUAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas legais atribuições que lhe são
conferidas em lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte

 
LEI

 
Art. 1º  Fica o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, assim

como a remuneração dos Secretários Municipais, reajustado no percentual de 11,28%
(onze vírgula vinte e oito por cento), a título de revisão geral anual, conforme
determina o Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, que serão pagos em 11
(onze) parcelas, a partir do mês de junho de 2016, referente aos meses de janeiro a
novembro de 2016, na forma a seguir:

 
I - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês

de junho de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de junho e mais 1%
(um por cento) referente ao mês de janeiro de 2016, que será pago retroativo ao mês
de sua concessão e em caráter cumulativo;

                  
II - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês

de julho de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de julho e mais 1%
(um por cento) referente ao mês de fevereiro de 2016, que será pago retroativo ao
mês de sua concessão e em caráter cumulativo;

                  
III - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do

mês de agosto de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de agosto e
mais 1% (um por cento) referente ao mês de março de 2016, que será pago
retroativo ao mês de sua concessão e em caráter cumulativo;

                  
IV - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do

mês de setembro de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de setembro
e mais 1% (um por cento) referente ao mês de abril de 2016, que será pago
retroativo ao mês de sua concessão e em caráter cumulativo;

                  
V - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do mês

de outubro de 2016 será de 1% (um por cento) referente ao mês de outubro e mais
1% (um por cento) referente ao mês de maio de 2016, que será pago retroativo ao
mês de sua concessão e em caráter cumulativo;

                  
VI - o pagamento da revisão que se dará na folha de pagamento do

mês de novembro será de 1,28% (um vírgula vinte e oito por cento).
 



Art. 2º  As despesas oriundas do cumprimento da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de acordo com o orçamento
vigente.

 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Muniz Freire – ES, 14 de Junho de 2016.

 
PAULO FERNANDO MIGNONE

PREFEITO MUNICIPAL
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de
Muniz Freire

http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L24262015.html


LEI Nº 2.397 DE 23 DE MARÇO DE 2015
 

"DISPÕE SOBRE REAJUSTE 
SUBSÍDIO DO PREFEITO E VI
PREFEITO MUNICIPAIS E 
REMUNERAÇÃO DOS SECRETÁR
MUNICIPAIS A TÍTULO DE REVIS
GERAL ANUAL E DÁ OUT
PROVIDÊNCIAS."

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ESTADO DO ESPÍR

SANTO, no uso de suas legais atribuições que lhe são conferidas em lei faz saber qu
Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte
 

LEI
 

Art. 1º  Fica o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, assim com
remuneração dos Secretários Municipais, reajustado no percentual de 6,41% (seis vír
quarenta e um por cento) a título de revisão geral anual, relativo à data-base de 2
conforme determina o Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.

 
Parágrafo Único – O pagamento que trata o caput do presente artigo 

realizado da seguinte forma: 2,41% (dois vírgula quarenta e um por cento) em fever
retroativo a janeiro de 2015; 1% (um por cento) em março de 2015; 1% (um por cento)
abril de 2015 e 2% (dois por cento) em junho de 2015.        

 
Art. 2º   As despesas oriundas do cumprimento da presente Lei correrão

conta das dotações orçamentárias próprias de acordo com o orçamento vigente.
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Muniz Freire (ES), 23 de Março de 2015.
 

MÁRIO CÉSAR SPADETTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Muniz

Freire
 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L23782014.html


LEI Nº 2.346, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
 

"DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO
SUBSÍDIO DO PREFEITO E VICE-
PREFEITO MUNICIPAIS E NA
REMUNERAÇÃO DOS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS A
TÍTULO DE REVISÃO GERAL
ANUAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

 
O Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas legais atribuições que lhe são conferidas em lei faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o subsidio do Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, assim

como a remuneração dos Secretários Municipais, reajustados no percentual de 6,62
(seis virgula sessenta e dois por cento), a título de revisão geral anual, relativo à data-
base do Exercício de 2014, que serão pagos nos Exercícios de 2015 e 2016 na forma a
seguir:

 
I - Pagamento de 3,31% (três vírgula trinta e um por cento), parcelado

cumulativo nos percentuais de 1,31% (um vírgula trinta e um por cento em Janeiro de
2015; 1% (um por cento) em Maio de 2015 e 1% (um por cento) em Outubro de
2015.

 
II - Pagamento de 3,31% (três vírgula trinta e um por cento), parcelado

cumulativo nos percentuais de 1,31% (um vírgula trinta e um por cento) em Janeiro
de 2016; 1% (um por cento) em Maio de 2016 e 1% (um por cento) em Outubro de
2016.





 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correção à conta da

dotação orçamentária própria.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Muniz Freire - ES, 28 de Fevereiro de 2014.

 
PAULO FERNANDO MIGNONE

Prefeito Municipal
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Muniz
Freire.



LEI Nº 2.266, DE 04 DE JULHO DE 2012
 

"DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DO
PREFEITO, VICE-PREFEITO E
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
PARA A LEGISLATURA
2013/2016 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas legais atribuições que lhe são conferidas em Lei
faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte LEI:

 
Art. 1° - O valor do Subsídio do prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais, a contar de 1º/01/13 para a legislatura 2013/2016.
 
I - Prefeito: R$ 10.845,00 (dez mil, oitocentos e quarenta e cinco reais);
 
II - Vice Prefeito: R$ 5.165,00 (cinco mil, cento e sessenta e cinco

reais);
 
III - Secretário Municipal: R$ 3.875,00 (três mil, oitocentos e setenta e

cinco reais).
 
Art. 2º - É assegurado o direito à revisão geral anual do valor do

subsídio com base no Art. 37-X da Constituição Federal a título de recomposição de
perda inflacionária.

 
§ 1º - A garantia citada no caput deste artigo dar-se-á através de lei

específica, de autoria da Mesa da Câmara Municipal, a ser concedida na mesma data e
no mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais.

 
§ 2º - O direito estabelecido no caput deste artigo não será concedido

no ano de 2013.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 
Muniz Freire/ES, 04 de julho de 2012.

 
EZANILTON DELSON DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
 

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Muniz
Freire.
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